DECRETO 441 de 1º de dezembro de 2025.
ANDRÉ LUIZ ROKOSKI, Prefeito Municipal de Vacaria, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando o Art. 55, VII da Lei Orgânica Municipal, da competência privativa do Prefeito para declarar utilidade pública para fins de desapropriação;

Considerando o Art. 5º, XXIV da CF/88, que estabelece que a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro:
Considerando o Art. 5º, I, do Decreto-Lei nº 3.365/1941, que considera caso de utilidade pública a abertura, conservação e melhoramento de vias ou logradouros públicos, o parcelamento de solo para melhor utilização econômica e/ou para construção ou ampliação de distritos industriais, DECRETA:


Art. 1º É declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, o imóvel constante na matrícula nº 13.412, do Registro de Imóveis da Comarca de Vacaria, a seguir descrito:


Um terreno urbano, sem benfeitorias, com área de 2.239,15 m², sito nesta cidade, no lugar denominado "Bairro Fátima", no quarteirão formado pelas ruas Vereador Antônio Reali, Fernando Ferrari, Egídio Carneiro Lobo e Avenida Moreira Paz e ainda com a BR 116, confrontando, - frente, com a rua Vereador Antônio Reali, por onde mede 46,40m; de um lado, com o lote E, por onde mede 46m de outro, com o lote C , por onde mede 65,70m; e, aos fundos, por uma linha quebrada  composta de 5 segmentos que medem respectivamente 19,50m, 28,31m 25m, 28,31m e 15m, confrontando no primeiro, com terrenos do Estádio Municipal Francisco Guerra, no segundo, terceiro e quarto, cm terreno de Alcebiades Zamban, e, no último, novamente com terra nos do Estádio Municipal Francisco Guerra.

Art. 2º O imóvel objeto do presente Decreto encontra-se desocupado e será necessário à implantação de acesso ao terreno onde estará locada Escola de Educação Infantil e o Centro Humanizado de Saúde.
Art. 3º É declarada urgência para fins de desapropriação, nos termos e para os efeitos previstos.
Art. 4º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

 

Órgão: 08 Secretaria Municipal da Educação

Unidade Orçamentária: 08.07 Escolas Municipais

Função: 12 – Educação

Subfunção: 365 – Educação Infantil

Programa: 11 – Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica              

Projeto/Atividade: 2.042 Manutenção Escolas Educação Infantil

Elemento de Despesa: 4.4.90.61.00  Aquisição de Imóveis

Fonte do Recurso 1540 Transferências do Fundeb – Impostos e Transferência de Impostos

Detalhamento da Fonte: 031 Fundeb 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VACARIA, 1º de dezembro de 2025.


ANDRÉ LUIZ ROKOSKI
Prefeito Municipal de Vacaria
